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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ; 06.003.891/0001-16

~~ TERMO

CONTRATO N° 010110104/2023
PROCESSO N° 01.011/2023
ARPN° 01.011.01/2023

PRESIDENTE
JUSCELINO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
010110104/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA POSTO
FAZENDINHALTDA

r°re™SÍUmento Particular. ° MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA através
esus S^C, í T^^^1 ?E ASS,STENCIA SOCIAL, situado naSa 'do BomJesus, S/N Centro, Pres-dente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob on° 06 003 891/000

£U eKbn. 4992693-4 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Rosa Maria s/n Cenfrn
Presidente Juscelino/MA, que lhe confere poderes por força àTülSS^002í202^
22llT^0OO?^ C0NT,RATADNTE' eaempresa POSTO^AZENdÍnHA TDA CNP]'22 392.084/0001-99, localizada na Br402,Km 27, Rodocenter, Sn, Axixá/MA representada
° 358235oS97eIeCN/m1Lei n° 86Rfi H. 9i h h , ' ?nnS 589089-272^ em observância às disposições da

8078 de6T99o IJST^^9^ "r ^ "" 1° 52°' de 17 de '^° de 2002 e™Lei n°
Hp ?niV «Ti" 9? u d° Consumidor- d° Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro^s?^^^ « T-° de Contato, mediante as clamas l
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. Oobjeto do presente Termo de Contrato éaContratação de Empresa Especializada em
fornecimento de combustíveis para atender da frota de veículos da SecretariaMuSl dT
Assistenca Social do Município de Presidente Juscelino/MA, «nfo™ e^«S8 S
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital esPeciflcacoes e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao PREGÃO ELETRÔNICO N°016/202T SRP rt«
acordo com os autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.°^1 011/2023 deníicado nopreâmbulo eaproposta vencedora, independentemente de transcrição 'dent,f,Cado no
1.3. Discriminação do objeto:

"EMPRESA: POSTO FAZENDINHA LTDA
CNPJ: 22.392.084/0001-99

Endereço: Br 402,Km 27, Rodocenter, Sn,
Axixá/MA

Telefone/Fax: (98)99128-5017

e-mail: postofazendinhaLTDA@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRWdENTE
AV. C0NSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA JUSCELINO

"2* -V CNPJ: 06.003.891/0001-16 n^^t^^L „*>»VT

DESCRIÇÃO

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO DO TIPO DIESEL S-
10 EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERÍSTICAS CANSTANTE NO
REGURLAMENTO TÉCNICO ANO N° 6/2001 E
RESOLUÇÃO ANPN° 50/2013.

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO DO TIPO GASOLINA
COMUM EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO
REGULAMENTO TÉCNICO ANP N° 5/2001

VALOR TOTAL

UNID.

LITRO

LITRO

QUANT.

6900

5100

DESCONTO

PERCENTUAL

rt,»H«H? ,C0 ?nÇa' ° Percentüal de desconto será aplicado sobre ovalor médio
AP m ^t pe? Agénda Nadonal d0 Petróleo- Gás Natural BiocombusTveis-ANP no mun,c,p,o de Presidente Juscelino/MA ou, se não houver, do Estado do MaíLnhlo

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. !8il^

lo%^ZV6^t%^7%]r° de COntra!° éaqUe,e fíxad0 no Ter™ de Gerência,S 5^1° dati ?b™™l™™™*° em 31/12/2023, prorrogáve, na forma do

tt^tt^^. ^ COntraí° éde R$ 59925'00 ^^ta enove mil

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃC#^pÍEN^RIA.

MJa 00°022 2204671X5 "^T^ 2° FUnd° d6 ASSÍStênCÍa Socía' "™ASub. 122.0002.2047.0000 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social
NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PREsÍdENTE
AV. CONSTANT.NO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA JUSCELINO

CNPJ: 06.003.891/0001-16 ^W,^,., **

CLÁUStíÜ$PPÁ1|if|GipMENTO.

d^Referência3'3 Pagament° edemais condiÇões aele referentes encontram-

li^rZ~TT Pa?^d0 S6ra pa9° até °30° (tri9ésirr,°> dia, do Serviço do objeto aoós^atTV d£ Ped'd0; C°m aaPresentação da nota fiscal/fatura devidamenL ateíada oelaSecretaria Mun,c,pal de Assistência Social e, acompanhada das certas abaixo P

2LidaeAtE«°ri« fS??™' °U,SertÍdao Positiva de Tributos eContribuições FederaiseDivida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
2 ne«Í™ K^e9atlva de Débit0 eCertidão Negativa de Dívida Aiva (EstadualV
d ?ertHK,a2 Ní9atÍVa de Débit° eCertidã0 Ne8a«™ de Dívida Ava MunSi"d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonSraído ^siluacaoregular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por [e7nstrand0 asltuaÇao
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-

LcbS^^ - até 48 *™ eoito) horas de
g) Como condição de pagamento, será incluído a ANP semanal referente aosPecos fixado anota fiscal comprovando percentual de desconto arcado
^^Xí^^^^Stserá efetuad0'mediante crédit0 em

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

Re^íTn^l^fcSr "° "^ C°n'ra,Ual ^ 3S "O"'**» ™̂ c, de
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1.12. Não haverá exigência de garantia de execução para apresente contratação.
CLÁUSULA OITAVA -ENTREGA EREGÍpflir^^0^jETO.

^^SaÍEC98 6reCebíment° d° °bjeí0 Sâ° aqU6,aS pr6VÍStas "o Tenno de
CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESSENTE
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA JUSCELINO

• V CNPJ: 06.003.891/0001-16 fa *** fim, m» »»{ ff*»

CLÁIiIl§li|^

1.15. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previ
Termo de Referencia, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMI

rILLZ™0Te£ âexecuçao d0 contra,°sao aquelas previs,as -»Te™° *
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. ÉPJlIiP
1.17. OPRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

|1aXM'/xvÍHn ^^i6 fSCrÍl°odf Administra<?a°. nas situações previstas nos incisos
art ao £Ll i 8da Le' " 8666' de 1"3' eOom as «nsequôncias indicadas no
M^S afèS; " * *" <" Mnçfl" ™S ™Termo de
1.17.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

CONTRA^ Serà° formalmente motivados, assegurando-se àuon lRATADA o direito a previa e ampla defesa.

s^^^c^ffi^S^100 °E RELATÔR'° IND,CAT,V0 D0S
1.20.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1.20.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1.20.3. Indenizações e multas.

\?\W

W^&^mm^s.

1.21. ÉVEDADO ÀCONTRATADA:

1.21.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

CONTÍRATANTF efJ eXeCUÇã° C°ntratUal S°b alegaçao de ^implemento por parte daOUN IRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.



.A V \

CLÁUSÜM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ;06.003.891/0001-16

weme*ná^^^^V,

PRESIDENTE
JUSCELINO

c

|fe;ÃBTMÍAÇÕES.

de2i993entUaÍS a'teraÇÕes contratua's reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da LeiW

1.23. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais osacrescmos ou supressões que se fizerem necessários, até olimite de 25% S ecinw
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

exctdeJnSfrií^T/fa?teS de aC0rd0 celebrad0 entre as P^es contratantes poderãoexceder olimite de 25% (vinte ecinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.25. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disDosicões
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei rf 10.520, de 2002 edemainomias «3^
n^íSífírr? 6n Sfubsídiariamente' «*""* as dispo^fçõeston££
Sos contratos " 9° ^ DefeSa d° Consumidor"e n°™as eprincípios gerais

i - PUBLICAÇÃO.

ÍÍDlirSÍÍ,a C°NTRATANTE Providenciar apublicação deste instrumento, por extratono Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. «"«o,

lüíiapRoB^jfcfEVílll

1.27. Éeleito oForo da Comarca de MORROS/MA para dirimir os litígios que decorrerem

MmTc^"1623/ Va'Ídade d° Pactuad°. ° Presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
SenS. 6'9Uaí te°r' qU6' d6P0ÍS de IÍd° eachad0 em °rdem' -i assfnado pelos

Sra. Lidimar Baima Alves
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

PRESIDENTE JUSCELINO, MA, 12 de Julho de 2023.

NELSON^
OLIVEIR/

MORAES&___.
089272Í$'ÉBm-:^

POSTO FAZENDINHA LTDA
CNPJ: 22.392.084/0001-99

Sr. Nelson Oliveira De Moraes
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PfíMÊaeNTe
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO JUSCELINOAV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA jKs^ffjg

CNPJ: 06.003.891/0001-16 /.(T1,Síi!T*CNPJ: 06.003.891/0001-16 -- - -«v^.™™-^^,

Ordem de Fornecimento
A

Empresa: POSTO FAZENDINHA LTDA (CNPJ: 22.392.084/0001-99)
Endereço completo: Br 402, Km 27, Rodocenter, Sn, Axixá/MA

"^^OiroioSz? n°: °10110101/2023' «10110102/2023, 010110103/2023 e
Prezados Senhores,

1.

2.

3.

4.

S^nuanS^ d0 TK° 7"**** no C°ntrat° acima ^ntlflcado, conformeitem(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo.

As especificações dos serviços deverão atender as exigências mínimas contidas no termo
016 202TCia,p°P epÍtai' °rÍU;? da IÍCÍtaÇâ0 na m0daNdade Pre9ão Elet ôn co Sob no
S,SS^SratiV0 n0 01-011/2023'realizada pela ~
Forma de entrega: Conforme especificações em editai.

io2oSSlÍ715Z aPrSen~t3da discrimiradamente' entendo aquantidade de cadaproduto, conforme especificações em contrato.

Presidente Juscelino/MA, 12 de Julho de 2023.

DANIEL NINA AHinado defornia digital por
i

3 '00'

NlINFÇ-m nmooi 3/V7oanielninanunes;oioo299i307IMUNti.U | UU^991 307 Dados:2023.07.12 12:02:52-03'(

DANIEL NINA NUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

£j MEIRILENE PEREIRA DURANS
^ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

L1DIMARBAIMA ALVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VIVIANE ARRUDA A!Sir,adodeformadigitalpor
PEREIRA VIVIANE ARRUDA PEREIRA
DQ,T. rt„„ BRITO:97553387304
PKIIU:97553387304 DadD5:2023.07.12 12:23:11-03'00'

VIVIANE ARRUDA PEREIRA BRITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ / r'
AVISO / C-J

CSKÀO EIETRÕNICO ns 4E/J023 - CPI / J

espedalizatfa nua a pmracSo dr í-™!™ mS? wJcTfJ: contratado de ompre;unifitóos do tratamento iSm adiSS™ed ™ eSpet|a]|Md0s par^ar|,nrçQ,
i™ntar™Btamente nS fcITpS praTE.r?ía?d™en!o.L'sS5C!flli'aC1' X "™^
apitai Muntapai de imperatriz As«rttáriaMfnií f^i c ^ •« "«Essiba^s''ãcde Almeida. lpol anál^fco^^E^£"&'4^p^iíF*?,n' *#*
da^rocorrentes e, RATIFICA a rfnri.!^ ^. í-„- V" „ ' "tunl1 PROVIMENTO aos recurstVENCE0OHA *ci^'?,;^^^^^";^^- «CU-ANI»

DORALIWA MAnQUES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Ssjíde

AVISO DE LICfTAfSo
PREGÃO ElETRflrjlCO m S2/;o?3 - CPL

ED.FAI rtf^l^^'*»- MA. .orna publico 0
«pecislüada em locação bem eorao InsSLir- Tontratacio d5 emprlssi,
de pu.e!a, manutenção da rede de eases e de va>,m » - ' '-°m m mInS™ ,3%
cordato, ianto para oa„eâ„o com a^comprfn^o eVl^rr0^"'0 0e c,lind'oí "*
e didndo de carbono com cessão de cilinri™ ^t , ^ ' do °"'do n,tr0SD. "H^nio
UPA 5AO JOSÉ. SAMU, SAD EM «Si m , '' "S"55"18*5 ío*»»-
Hlia Urbano santas, ,,f iéíV Bají-c. Juc ™Sn» ,* ° '̂e,í'> ""'WS "'W™MA0FS-Lditaf e neus ane.o cslao èdísSsí d«'S»« 5 WA). OBTENÇÃO tra f0ITAI: O
Çomi«ão Permanente fle L.rl^o^CPL °tS^f?"',™ l",rácrÍD dss ÜBh ^ ='". na
J-cara, Imperarrl! (MA) Mrs consurta Bratulí nnlL ' ÍaPt™' "' 16"' ^''^

DAIANE PEfi£!SAÉOMt5
Prfij]oeira

AVISO

CONCOBHÊNCIA N? 5/2023 - CPL

^NaRRÉN^l^^^^,^» ' fPU «rfam» aos par.cioa.tes da
02M.u0.Ids/2023 -U.ml> a°t s'E L', ' ^rí^^^S'80 ^""«'Wivo n=
•ncuios ,-ablv.ls ovanto a OBSCLASS FiWtílO de „» ™ «NTRUTORA LTDA, ,nlerpflS
a-l. 109 da le, 8.666/93,31**-» oSázoleVal mr» Brof,MtaJIÍB °r^°- "™ termo, deco^trarraiões, estando os motto nos J„rn= lm„?u™í° 3tarante apieie-ne a,
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA E5PEOAU7ADA IX ^ÍSf?30 das NcItantes.OBlETD:
ÇOM OPROJETO OE REFORMA EAmSlIACÃO ha SrS ?°5 SCSVIÍ0S MfltÜ«I>"

FRANCISCO SENA LEAL
Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAIAR:
AVISO DE ANIMAÇÃO

de A^-nkrr.tSu oHnancas fy f,frfw,ura Munlcina! Z raJ,/í M'Jfl"JM'

Caian/MA, 1 de outubro de 2022
JIMENA COELHO DE SOUZA

*""" Municipal deAdministração c Finanças
PREr-flTURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS D£ UCIIAÇÃO
PREGÍO EIHRÕNICO Ne 17/2ü23 . CPI/WC - SfíP

PHCGÍO ELETRÔNICO N« la/j033 _tPL/PMC . SHP

inW^ca. ma-utearao prow!nt,va c corretiva dos equiparmos de
í'nf f .f8:™1'4- WOÍ/iüH às WhO0.nl,,, Wu cl, Grasllh/,,1

-"-pi-Üi^ "lí~ ™ ™—«, „
PHEGÂO ELETRÔNICO N- I9/30J3 . m/pMC . sa[í

ERAM M" "WSn.o /MAPA „*. 925337/2031 »LATI FORMA .

rdiW e d™' n"a!,r,L,i: "«^«•«"'WKol.Basma.mm.tK.

Colinas (MA), 1} de julho üe 21)23
flilONIMO CHHOOSU ROSA «LIO

Pleüoelro

AVrSQ DE CHAMADA PÚBLICA fJ( 2/3023 - CPL

oF™, * ,.023, na 5ed„ da £™,í S, ""ff^^ ,ÍSíl11 h°'as' *' ^ ?! ^
f«= ^rnc-ro, „=. «02, Centro C ò! ÍT - "^ MA" ™" ™G«Í° ^ ***
«•no- * «U, p,vado aO?W^^™US0„tr5a*-dTr,Uç*d,o'»™d"*oK.ntoliipci., som CJr6jKle ds J™ » »"^ta™ de «™,(os da i„™s,ên„s
11»». pokrfc, >e; B.3r,,i,,a^. ( fc. ,^"r™! "'" T""'1' EÇ'" Edi-' ^<«!,
ho.a,io dP E,O0 à, 12^00 hors£, s„'r Cu »àl^ °í,S,tí0 de ;? afi* W'«- ™
'IHp ^ol,n8s.ma.E!™.br/ éi d" e-ma"-í,Pi"',inn%Sie-.alJron,, porlsl

Colinas • MA. 13dp julho de 2021
GElI-IMAfl SANIOÍ OASílVí,

P'i:sidenl.o cId CPI

PREFEITURA MUNICIPAL OE FFRNANDO FAICÀO

ElfTBflTO Df COMBATO

'MA). Ob,e,or «ntratacSo do empreT «oerS^d É '̂° E5ERVIÍ0S Mf 'T.0.F
JINtleundos l.,(y„.„aliíari0s, visando a?énUc-rao7™nram n -'"T?1™"'0 de Zw™
- PNAfc nas unidades ed^racionai, da rede publ^mf •1V!?™1 dS M""1"''i^ FscdarRS«.40S.ÍÍ louarenia ono.e mf| t,uárí,cSo eZ "r dt "^«'fU-Mirim. VALOR
DATA DA ASSINATURA: 03/07/20» BASF ÍS t olr0„rfals e airarcnta e sete cento-™)
7.857/2013, Decreto FederaÍ^OOMmI^ ,™'r ^""V^- "«reto Federal n=
pela Lei complementar n« 107/201" e si;ídl,ri»ri»„T CÍT"tar "' 1Z3'2D0G ^r,idanormal pertinente! aplicáveis ao Jr,JH. À .rameMs- "" lei n» B.66É/iga3 E,,

EWTRATD nt TEHMO ADflfl/O

rH,s,,Ç3od.ser,,ÍOS,,,Ur^sBOr1J™ir,strr^ ''"T"'5™1™ "" WPOU .,,.,

«FATURA: 11 d, julho * 2023 dStaJad (>(i«W "Ã^ "'" *'*"""*> '^í'-P^oiuro Ali». 12.722 (M07 20JB OOOO "'™fV™?™™. Am,i. ^nd (ííslora 02 05'

<l= Sou-a Ffiíijw, Raprcsemamc Leíal Mur,1Qpaí; pc!u Con,rotJd(J; J[l3|J [lju|()

ÜXIRAIC DE ÍÍKMO ADIEIVO

OU*™ TERMO ADITIVO DO CONIBATO 0711»]- a - r

P»^çSodeSeiWçosemlra(lsp()^acll''; ™'!»t0 «™i.*aL,W Mon/20^1, pora

('"'lato AH, 12.ÍM.O-M3.20G6 00OO- rh,Tr" ^ AÍIWrUW' '="'°ra Dí 10;
;-^i.otio-o02oo-./i..M0.oo.o-oo™í)1 ^rirrlrrí3 í3!,ni''-^ fnte ,i, H,u

"a ^,1,4 Almada. prefe(la Municipal. Polo LX hrt„ , 3 T lt,n,r8tiinr« Saim-.-ndaHepieseiManta teaal. H' Loitratado Í0J0 Pauio dc 5ullsE, Cni(lFIÍD>

W
•p-lilciau ,.

• i"iHi|io Th.ií>?n;7DTníiHJJl],

tDUCAÇto MhAKIU (C.ÍECH!fRViw2ot™EmNf° M«'««AÇtóHíáuKrentams) L-LLMfNIO Ot DLÍPeSA-% 3oíI 5fl iííí o,^"•„™*ewntos * "« ™lí e vinte

ALIMEN1AÇA0 ESCCAIt (PHAF) ORSÃC 19 ÍSD[rT0 PÍ,0GBnM* NACIONAL DE
UHiDAnir ohçamèntarií- 19 msL» ' Ta municipal oe educação
PHOSETO/ATIVIDA0E12 305 0W1 ?IBJ E*írM'11 "^ £<>UCA&0
ECUCAÇAO INFANTIL (P1É-E5CDLA) RS l353 ríl í ^^ °A flllMENTACAO ESCOLAfl-
reaK) ELEMENTO DE DESPEM-a íSn ,n Jír™ ""'' tr*!™"« * cinqüenta a t,r.,
RECURSD1SS20O0O0O . TRAnIfEBÊNcÍÍ n'wf,™™"11 °E «NSUMO FONTE DE
StaS^^0 ffCOiJuTTSSl^ aSa?URa|C'S^Xt^^,RAMA NAC'™AL "silva Sec. Municipal de Educação o/CONríStani t , E: H'llq" ^^ ^lmím Ha
wpresentante legal. Itapecutu Sm -MA * K'Bm OI,Wfra ^mandes [,n,a .

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
EXTUATOS DE tONTÍATQS

'rota de Uefcul0s ^ ^ ^ "Mut,cll de Tr1"-'̂ 0"*""™15 Pi>ra alend- d=
Juscelino/MA VjSfNCIA: t2/07/;o23 3T?l2rJ^'T í MU,""PÍÜ * """""f
•H-nnta »eco mil quatrocen „Vn™ , 'Jnn'' S^ ^•m'°0 "*«"•»• •füNDAMENTAÇÃO LEGAL. Lcí ^ MS^ '! hM°DAUIW* "'^ W**i»WRECURSOS: Propor. 30.520/02, subsidiaramence, a Lei „« «.S6l,/fi3.

OiJCL-lhrMO iKlnadaOlBUalih-n r*-nrKl— ..r. ' * " ——
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quarenta adois mil oiLoceXlfeí-enta^r#; >f "S 2,1!-8í^n° Muientos e
SP.P. FUNDAMENTAÇÃO^lEGA •líf^ oR,n%, 2'̂ 0DAÜnADE: P,,l5áo EletrônicoRECURSOS. Próprios 10.520/02, subs.dlariamente, a tó r.s 8.6G6/93,

^S^nic^^ "• ^»W2C23 PARTES:
CNF-I: 22 392 034/0001 SSIocAada r, B Sm í "Í^T?** F05T0 ^ÉNDINHA LTDA,
Contratado de B,,presi Éspedafeada em |S? "', a»*1™^ s". A»*á/MA. OBIETO
frota de veículos da Secre ar a MuniriadiT ldEdt0m,b,USVVelS P3™ at£"'deí riaJuscelino/MA VIGÊNCIA 1!/07/20:H" 5 KLSú ^^ a° Município de Presidente
- «o» mil , « t S - S «™ r?a° |tS"B" "Mnl!

RECURSOS: "ríprloi. 10.J2O/02, SLlbsidia.-iamente a l.ei ,,* SUIM/M,

EífTRATOS DE CONTRATOS

Contratado de Emp,esa «pela ada em ™„" Cos de Pavii^nP8,"^0 '̂" '̂" OB,£TDrmeio f10, sarjeta e passeio cs Avenida n™, n È? ? P1v.int.r.LacJ(o em bloco seníevacto,
fc.He.il,.,- MA. VIGÊNCW O3to/2023 a 03ffl'ti»*"," n°^ki"™ d" ^idanlédoseis mil, nomeemos e vnte e cLÔ reaifé Sf-íí ^ RS "«'«Wa í«"to =

Juscelinc MA WEfNctí 03/07/2023 a O^í?™ "l" n0J?un"«'~"> <* ^sidL-nté
Itaesseis mil, novecentos a vinte eoritÕ re-,i? » í' L "E I1(1.9»-M («Mo o

MA VIGÊNCIA: 03/07/2023 203/07/2024 ,ato? RS^SSV8 ^""k"" JU*6Nn°:
1'Bíentos e Quarenta e dois reais e m? ™„, , ^ÍJ"™0 e "lrlte e sel! "i".ruNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei™ ™BO/93. K^Zm?™™^ <*™**"*l

contratação de Empresa esSiiada em s™™ rf T: 03'25E "WOl-"; OQJETO
meio (ío, sarjeta e passeio na RoPrÕ.e^i^J f!¥imH*>(«° ern bloco s-atavrado,
VIGÊNCIA. 0W^T03rt55oS?íS RS1357 fiDS'l £7*""?* ,LS"""°- "*•

VIGÊNCIA: 03/07/2023 aOi/m/mM &Õ•• RS ÉS «1"«l" * Pre5ÍllcP,e ,N1!ei"1!^ Mí^
setenta e um reais e se™b . ™. ? . • |!™"s e *" ""* fl™^ f
tUrJDAMENTA^ÜLEi;ALrternrrlS666%^EC^Scirpr,prrofAI-'DAW: C""»rt™^

VffiENCIA- 03/07/2023 a 03/O7/2OM íaror Ss ÍSl ÍS'™ auPn!!Winte JuHeli'10- MAqalnhenro, e lr|nIS e ' ,,,,„; - 2M-S31-36 [doiento,; e assenta mil
EfWAMENTAÇÁO l^L^1^'^^,!°°*^ «W*r™

MA. VIGÊNCIA 0.W/7O23- a Wfflj ^ t" "^"J^^^ ^side-lt, lusceli^
novecentos e trinta e oito reais e LZní?. S WS.938,96 cento c cinco mil

MA. VIÜÊNCIA: 03/07/2023 aJÍS/ímÍ *atar K™ '̂fí0,?" ^^""^ J"™"^
quinhentos e trinta e um reais J.XÁ, 1 , ' 2m531-3s dujentoj e sessenta mil

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA
EXTRATO DETíHMOADFTIVO

pS^SSffSS??-; -
representadopoíseuSecretáriuM n.^Ir c , ™"orilma'i'' IWrtRWNStNTc .ieslP )h
?Mr97S.103-6BE ode oul™ iXTnTresa AflNO n^SSÜ^"0 *5*>>C^ ?MCNP1 nP 23.S33 3M/0M1-S1 -ènríwnta^ .. ™.E?a,*mA ECONSTRUÇÃO LTDA l^r,,,.

KWn™i/;-K,Ma,|lllKlí!lí,ni PlíICTyll í\rlr-||hk.D

•'£ •••- *%>
ISSN 1677-7069 N3 135, lerça-feira, 1S dif jCOfio de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELEN/Í
AVISO DE (ICITAÇAO

PREGÃO CtETROnilcO N« 23/2033-SRP

Mu*** n= 45/20Í0, Decrete? Munícipaln,' 067/020 ^'i^Kf^íi^li QS™°
nftÉ^^^fc^^
Sfv !«lE^ £

^S.LadK^Fé»^ramben, ,.od,-rão ser rcnsu«ado e ™f S ' ™' ««•PmshlDlTiBo.itloot com. e
LTÍ1aç,io-CPL,,l,uadrnaP^ça,o^Sarnav^^rr.VS'íD ^ í°,™ss,So P^n^nentc- deOEhOrimlr, (oite horas) àS SÓmTn (íoíte\or£> ' ^ Heiena/M*' "° noráric das

5anis Helena - MA, 17de julho de 2023
GENIVAL SOARES
Presidente da CPL

PREf-EITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS
ESTRATOS DE CQNTHATOS

1.969.S33.69 (Urr, n«^ de 2023. üalor do cootreto RS

OBRAS E^mOiU^^T^^^^^^70600-^^^^^
URBANfcAÇiO E INFRAFÍIBIITIIRn .(,«•, ,í 5 ° 1S'«>..00:18 - PROMOÇÃO DA
RUAS EAVENIDAS 3SMM -OEiRm" InItIISM*"0 """»* "Saurelárla Motliclpal da Adrninlstraçío IWSTflLilCDCS- Tl.trany Cos» de Sa Gomes -

representado pela Sra. Marlanna lyra ri' Sa Saíos S^ ^""'1^ de MuM'io-
Eduçaçio, e a Erapresa IKSTITLTO TOER Inscrita nn™íf' sící,e,,irla Mün^nal rte
roc^liiaúa na Rua do Arirízal n- 19 r*Zn rJ"„"fa, 1° Cp'p, "a Í1.SH.63+/0ÜO1-2S,
Sâo Luli/MA - CEP- ES066 265 taSÍ?? t í ""r-"'1"' SBl3 ,S' Bsi,ra T"™
1SSM6310OU, CEJUSPC/MA cpV lÁ%Tl£fi j ^"^^ El"D Ds sil,,s R™ri=, RGCOMTKATADA OBIETO: PreSaçío E^£?~£'&SrÍ? denominada simplesmente
atividades operacionais Itereeiríjacão) bV™ LSrf, Ç • df ""o-de-obra de apt» às
Municipal de Educação. VA^DO^Sffo^lã-^^,^- pqS,looi da Socro"'i3e quarenta e rrove „,[[ e novecentos eoíw». Jf49-988'80 (dois mrlhaes e novecentos
ASSINATURA: 13 de julíio deTo23 VIGÊNCtó 1í Z ^J °"enta «mavos). DATA DE
nl>5RP •03S/2O23, F^DAMEMAÇAo LBeSí'na\rt „!1i FM«DíU?A5r: PreBÍ0 ete"*"™
Le: n^ 1.0 52(1, de 17 de julho de J002 e na irf nf aml f %íf " dS 1Jnll° de 19^ daCoi.Wir.idnr, do DecretoJ„. TíSJ ™73 X I™,* 2 \t ^ín- «"rEo de Defesa do
02 Pdd,r ^ectivo 02 OS Secre áría De SSSPk ü?» ? í™ £R<M**<™"*
Cdticafao 12 J66 KciLica^ão t)e Jovens EAdulíÕf11 ir? «m, eCratara De Edu«CSo 12
f7ssí ^««ssí»--r£P~F«-^

M« S.3.00.39.00 outros sc„l{"li?Z^• pÍ™".^?0 f""^mental - F»ndeoManada Eyra 0a Rocha S^ft.^S^^u^^E.fiíÜ*0 Me ™-

representado pela Sra. Thuan, Co"a De Sá GomB%JLllC^í"3 ,M"™ãM de Obras,
oaempresa IMSTITUTO WVEfi, Inscrita no CNwSflgsl%to!X?& ?* "t"***™**'-do Arlrnal, n' 39, centro Comerciei Pino Aririr^ íah nc o •/0(?I"M' local'«da na Rua
65066-265, Representada pelo Senhor Énlo nísii\ B\"'EÍ? T'™' São Ll,ís'M* "CEP:GEJUSPC/MA, C(iF: 183 402 4H .15i tf™?,Jí llra RtJ"?- RG^ 186246320011 EMISSOfl
OBJETO: Prestado de 'ení™ de ÍS rfí"SiÍd*Jí™*'*™™ CONIRArADA.
"(.eraclonals (tereeírüaciol, para supr™ca?êr,da r?-^"0^ í an°iQ ás s,i"Ma*«
Obras. VALOR DO roNTRATÓRSl.M?3al« Sm mlítíS J««l113 fÊqrata"a Munic,Pal d^e novecentos e noventa e oito reais Y%t~££™. *selecentos e noventa e sete mil
lulhc de 2023. VIGÊNCIA. 1™meses MODAUÍÁ^P -.S|'ÍAIA °A A"'̂ TURA: 13 tfstom FUN0AMENTAÇAO LEGAL• ™UiSi ÍT Elecrânicc n= SRP -039/2023,
de 17 de julho rie 2M2 ena üíJsBVSdti^rt-''1"1]0 dB 1993' ^ Ul "' «-^O
•atrelo o» 7.892, de 23 de ane^o, oe jf.A nnííífSde De,esa dc ^nsumídor.do
^fOJTIVO 02 0B SECRETARIA ÚE OBR^S ESERwS Í»?an?^MENTAR,A: 02 P°0í«OBM5 CSERVIÇOS URBANOS 04 Adminírraclo ní"?« íhP 1PS °20S™ SECREI"ARIA DESestüo Administrativa 04 122 Ooo ISo-DOC1 M?r?m, í At,m'nlítrati'' =^l 04 122 ot!03
de Obras eleiv. Urbanos 33.90 39íe^Outros slrví™ ? - Funama™nK. da Secreiarla
OSO dos Patos - MA, 13 de iulhí• dí 2023 nT r 'erCffl'OÍ "Pessoa l"rHl«. S8o

Municipal de Administração. 3' Tf,Ui"'¥ Cds,;è üe s* ^"^- Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO
AVISO DE IICITAÇÍO

PREGÃO EÍETOflNICO NS 11/2013

SoVE BrG'5TB0 « PRfÇ« "• OIWOÜ PKOCESSO ADM1H,STRflT|Vo „

ai 09.'j;,hs, atravé, d" portal ^ííita™ ?ri ™,ntÍ,resMdos ««= ™dia 2B/07/2023,
"a modalidade Pregão CN.t.ónicn0 to S»™™*'»«n,.i1r, fará realiiar ilt,ratSo
Pa;%"^"íí" índi™ta i)0r empreitada por Õ"e™Sirio ' mod0 d0 dkpLI,a a>"^,ME/EPP ,ms nens que „%a ^^1°"' *5& mlli™, com participação e.olusiva d^
í"".15 'j™ «« de 25% exclusivos para UE/EPP Dh It™H "f, g?-ODO'«0, e para oslocarão da ônibus. micro-or,il« eran"em »erflíto'«hrf^ Cli2e'SlfD ^ ^f™ Pa™
de uso, Lcenüadns e emplacados com™da adoe,t™ t - ™IBe™(™ e =m condições
CONTHAN, com seguro total limoeia sjiíL,V di'"'"°c »elai ™mi *
oul ometraeem livre ecom seguro"ítaí sol iemS m lflot0!'il'ta' «m cembustlvel,e Futuras, conforme as conrilcõeT eSabetódas „ZsA "*<* c<™'ata&s eventuaipimento Nci,,^ Bb!sns,l , dlspo^^ ^%^l^ -0-<:sar0
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ESTADO DO MARANHÃO \ _
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO \^!

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N°, CENTRO ^
CNPJ: 06.003.891/0001-16 - CEP: 65.140-000

PORTARIA N° 030/2022

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado doMaranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso de suas ,^Ls^1
lhe confere aLei Orgânica do Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE:

*- , itÍ ~ Designar aservid°ra CARMEN MARIA CANTANHEDE FERREERA

MSCAL DE CONTRATOS, para acompanhar efiscalizar aexecução dos contratos municipais

^ã^rs^^compaênda do E—*—• -
Art. 2o~Determina que afiscal ora designada deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
?rscrervTrçâ\derinando °que for necessáH°à «*•» ^ «jt^defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as

providencias que ultrapassarem asua competência, nos termos da lei.

ni - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao.
TagamX °S *"" "" ""**^^ """ d° —lamento ao FWe^

2022. Aí1' 3" ESta POríar'a reV°8a exPressame"te aPortaria n° 010/2022 de 11 de abril de

a09 de novembro'd?^^" "*"" ^ " ^ *" ^ pnbHc*to ™^S r«os

PUBUQUE-SE, REGTSTRE-SE E CUMPRA-SE.

Síítd:2T^mMpal ^ PreSÍdentC *—* ***> - M«o*o, aos 07 dias
PEDRO PAULO Assinad.deforma d,gita, pOI
CANTANHEIDE pedropaulo cantanheide

LEMOS:02647436363 0^0*2022.12.07 \oa9-a2-obw
PEDROPAULO CANTANHEIDE LEMOS"
Prefeito Municipal de Presidente Juscelino/MA


